
INDICAÇÃO Nº 
1009
, DE 2012

                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine a Secretaria da Segurança Pública, a realização de estudos e a promoção de gestões no sentido de efetuar a destinação de mais 3 (três) escrivães de polícia para a Delegacia de Polícia  do município de Salesópolis e de 1 (um) escrivão para a Delegacia de Biritiba Mirim.           
JUSTIFICATIVA

                                                     Como é do conhecimento geral, a violência vem se espalhando de modo assustador em todos os cantos do nosso País, apesar dos esforços e das medidas efetivas que são realizadas pelos nossos governantes.

                                                     A evolução progressiva dos índices de violência, com a ocorrência de crimes contra o patrimônio, contra a vida e contra os costumes, nos mostra a importância em se contar com a presença efetiva do policiamento em nossos municípios.

                                                   O quadro atual de funcionários está totalmente defasado, contando apenas com 3 (três) escrivães, necessitando de imediato do provimento de mais servidores para suportar o volume de serviços que diariamente é gerado na unidade. 

                                      Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar ao órgão competente, a adoção de medidas urgentes para viabilizar a presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um aumento muito significativo na área da segurança dos municípios de Biritiba Mirim e Salesópolis. 
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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